
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Daníel Donizet

illD 2583r2019

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET) Em

Sugere ao Poder Executivo que por
intermédio da Secretaria de Obras e da
Secretaria de Exporte do Distrito
Federal, promova a construção de um
Estádio de Futebol na Região
Administrativa de São Sebastião --RA
Xlv.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo que por intermédio da Secretaria de Obras e da Secretaria de Esporte do
Distrito Federal, promova a construção de um Estádio de Futebol na Região
Administrativa de São Sebastião -RA XIV

JUSTirxcAÇAO

Trata-se de justa reivindicação que visa atender os clamores dos moradores o
daquela região, pretende-se com a referida indicação resolver as dificuldades da
população.

A construção de um estádio de futebol na região e de suma importância paul
a formação de novos atletas, oferecendo também oportunidades de ocupaçõesl
saudáveis para as crianças, jovens e adolescentes da região.

Ademais, o estádio servirá para sediar jogos de futebol, auxiliando para d
desenvolvimento económico local, corroborando também a viabilidade de urra
desenvolvimento comercial de diversos produtos em dias de jogos.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação. Ê

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

DF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1;!$ CDESa'MAT(art. 69-B/RICL

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 24/10. 2019 17:05

Lucas Demetríus Kontoyanis
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